
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 
 
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE 
CONTRATO - CTO 17375/2025 
 
(RP 16530/2025) 
 
 
Termo de rerratificação ao contrato de aquisição 
de monitores que entre si celebram o Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região e a 
empresa Torino Informática Ltda. 
 
 

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, 
estabelecido na rua Esteves Júnior, n° 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, neste ato 
representado por sua Diretora da Secretaria Administrativa, Senhora Fernanda Gomes Ferreira, 
conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI nº 260/2023. 
 

CONTRATADA: A empresa Torino Informática Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.619.767/0005-15, estabelecida na Av. 600, SN – 
Quadra 15 – Módulo 10 – Setor Industrial –TIMS - Serra – ES – CEP 29.161-419 , fones: (15) 
991445975 - 32339320, e-mails: rodrigo@grupotorino.com.br / Isaias.filho@grupotorino.com.br, 
neste ato representada por seu Sócio-Procurador, senhor Rodrigo do Amaral Rissio, portador da 
carteira de identidade n° 27.954.969-6, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
220.807.218-95. 

Os CONTRATANTES resolvem RETIFICAR o contrato firmado em 6-12-2025, a fim de renumerar 
seus Anexos, bem como firmar novo Termo de Designação de Gestão e Fiscalização apartado ao 
termo contratual, acrescentando para tanto, às cláusulas dois, quatro e seis, a seguinte redação, 
RATIFICANDO-SE todas as demais disposições: 
 
2.             DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
[...] 
 
2.1.20.1  Com a assinatura deste contrato, a Contratada compromete-se com os termos 
do seu Anexo IV, denominado Compromisso de Confidencialidade de Informações, sobre 
as condições de revelação de informações sigilosas e as regras definidas para o seu uso 
e proteção. 
 
[...] 
 

 
4.            DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.        As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em 
conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 

CTO 17375/2025 - RP 16530/2025 - 1 
 
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.PWJK.QTGW:
PROAD n. 17926/2025 DOC 2. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 17926/2025 DOC 2
Cadastrado por 2799 - SHEILA BELLI

Juntado em 18/12/2025

mailto:rodrigo@grupotorino.com.br
mailto:Isaias.filho@grupotorino.com.br
Signature1

Signature2



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 

8.666/93 e nos arts. 2º a 8º da Portaria PRESI nº 163/20, serão executadas pela equipe 
indicada no Termo de Designação de Gestão e Fiscalização. 

 
                [...] 
 
6.          DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

           Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias úteis a contar 
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela 
CMLOG - Coordenadoria de Material e Patrimônio após a entrega do equipamento 
juntamente com sua nota fiscal (Anexos I, II e III). 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo, o qual, 
depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 
             

 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 
Fernanda Gomes Ferreira 
Diretora da Secretaria Administrativa 
TRT da 12ª Região 
 
 
 
CONTRATADA: 
 
 
 
Rodrigo do Amaral Rissio 
Sócio-Procurador 
Torino Informática Ltda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Termo de rerratificação/25CTO17375_25RP16530_aquisição monitores_SB 
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ANEXO I 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Aquisições de bens  

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
FISCAL DO CONTRATO:  
Nº DA NOTA DE EMPENHO:  
Nº DA NOTA FISCAL:  

 
1. Do recebimento do material, verificar: 

 
Item Descrição Sim Não Não se 

Aplica 
1.1 Se os materiais estão sendo entregues devidamente 

acondicionados em suas embalagens originais. 
   

1.2 Se as caixas em que se encontram os produtos estão em 
perfeitas condições de armazenamento. 

   

1.3 A data de validade dos materiais.    

 
2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver, verificar se: 

 
Item Descrição Sim Não Não se 

Aplica 
2.1 A razão social e CNPJ estão corretos.    

2.2 A data de emissão da nota fiscal/fatura é posterior à da Nota de 
Empenho. 

   

2.3 As descrições dos materiais estão corretas.     

2.4 O objeto corresponde aos critérios qualitativos e quantitativos 
estabelecidos no contrato/nota de empenho. 

   

2.5 A unidade, as quantidades e os valores unitário e total conferem 
com a respectiva Nota de Empenho e contrato (se houver) . 

   

 
3. Outras observações pertinentes: 

 
 

 

 
Em ______/______/______. 
 
Ass.: ____________________ 
Servidor da CMLOG ou Área Demandante (Fiscal do contrato) 
(informar nome) 
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ANEXO II 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - Aquisições de bens 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  
CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA  
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
FISCAL DO CONTRATO:  
Nº DA NOTA DE EMPENHO:  
Nº DA NOTA FISCAL:  

 
1. Do recebimento do material: 

Item Descrição Sim Não Não se 
Aplica 

1.1 Verificar se os materiais estão em conformidade com a descrição na 
respectiva nota de empenho e contrato (se houver). 

   

1.2 Os testes realizados com os materiais e bens atendem ao 
solicitado/adquirido?  

   

1.3 Os materiais estão em perfeitas condições de uso?    

 
2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver: 

Item Descrição Sim Não Não se 
Aplica 

2.1 As descrições dos materiais estão corretas?    

2.2 A unidade, as quantidades e os valores unitário e total conferem com 
a respectiva nota de empenho e contrato (se houver)? 

   

 
3. Outras observações pertinentes: 

 

 

 

 
Em ______/______/______. 
 
____________________ 
Informar nome 
 
Servidor da CMLOG, da Área Demandante ou Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo e/ou 
Permanente1, (Gestor(es) do contrato) 
Atentar para a segregação das funções de recebimentos provisório e definitivo 
____________________ 
1 Instituída pela Portaria PRESI nº 502/2021. 
(informar nome) 
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ANEXO III 

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL  

 
LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 

CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
RESPONSÁVEL:  

 

Item SIM NÃO Não se 
aplica 

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL: 

1.1 Houve recebimento provisório e definitivo da comissão de 
recebimento ou conforme especificado em contrato    

1.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor da nota de empenho    

1.3 Verificar se o CNPJ da Contratada contido na Nota Fiscal é o 
mesmo que consta da Nota de Empenho    

1.4 Data de entrega da mercadoria de acordo com o edital ou 
contrato.    

1.5  O Gestor atestou a nota fiscal no SIGEO?    

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS: 

2.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas    

2.2 GRF (FGTS)    

2.3 Certidão conjunta de débitos relativos aos Tributos Federais e 
Dívida Ativa    

2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual    

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal    

3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO 

3.1     

3.2     

 
 
Em _____/_____/______. 

__________________________ 
Fiscal administrativo do contrato 

(informar nome) 
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ANEXO IV 

COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES 
 

1. OBJETO 

1.1. Este compromisso estabelece condições específicas para regulamentar as obrigações a 
serem observadas pela Contratada, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas, 
disponibilizadas pelo Contratante, por força dos procedimentos necessários para a execução 
deste contrato, de acordo com o que dispõem a Lei 12.527/2011 e os Decretos 
7.724/2012 e 7.845/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de 
informação classificada em qualquer grau de sigilo, bem como o que dispõe a Lei 13.709/2018 e 
a Resolução CNJ 363/2021 sobre a proteção geral de dados. 

2. CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

2.1. Para os efeitos deste compromisso, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

2.1.1. INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 
e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

2.1.2. INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

2.1.3. CONTRATO: contrato celebrado entre as partes, ao qual este ANEXO se vincula. 

3. INFORMAÇÃO SIGILOSA 

3.1. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou 
não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. 

3.2. Este compromisso abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem 
computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou 
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, 
relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, 
fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de idéias, aspectos financeiros e econômicos, 
definições, informações sobre as atividades do Contratante e/ou quaisquer informações técnicas 
/ comerciais relacionadas / resultantes ou não ao Contrato, doravante denominadas 
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados a Contratada venha a ter 
acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de 
execução do Contrato. 

4. LIMITES DO SIGILO 

4.1. As obrigações constantes deste ANEXO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

4.1.1. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 
fato decorrer de ato ou omissão da Contratada. 

4.1.2. Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente ANEXO. 

4.1.3. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 
medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 
previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 
medidas de proteção que julgar cabíveis. 

5. DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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5.1. A Contratada se compromete a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar 
ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do contrato, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do contrato. 

5.2. A Contratada se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa 
sem o consentimento expresso e prévio do Contratante. 

5.3. A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados 
que atuarão direta ou indiretamente na execução do contrato sobre a existência deste ANEXO, 
bem como da natureza sigilosa das informações. 

5.3.1. A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente ANEXO e dará ciência ao 
Contratante dos documentos comprobatórios. 

5.4. A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação 
sigilosa do Contratante, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pelo Contratante. 

5.5. Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 
função deste ANEXO. 

5.5.1. Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao 
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

5.6. A Contratada obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer 
outras pessoas vinculadas à Contratada, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a 
limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do contrato. 

5.7. A Contratada, na forma disposta no subitem 5.2 acima, também se obriga a: 

5.7.1. Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 
das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 
jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido 
de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a 
elas. 

5.7.2. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 
agentes, representantes ou por terceiros. 

5.7.3. Comunicar ao Contratante, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente. 

5.7.4. Identificar as pessoas que, em nome da Contratada, terão acesso às informações 
sigilosas. 

5.8. A Contratada deverá comunicar ao Contratante, em até 02 (dois) dias úteis, contadas do 
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer 
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outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas 
no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

6. DURAÇÃO DO SIGILO 

6.1. O presente COMPROMISSO tem natureza irrevogável e irretratável, e seus efeitos terão 
vigência desde a assinatura do contrato até expirar o prazo de classificação da informação a 
que a Contratada teve acesso em razão da execução do objeto contratado ou àquele 
determinado em lei. 

7. PENALIDADES 

7.1. A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições 
contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão 
deste contrato. Neste caso, a Contratada estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive as de ordem 
moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular 
processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme 
art. 155 da Lei 14.133/2021. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Este compromisso de confidencialidade é parte integrante e inseparável do contrato. 

8.2. Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

8.3. O disposto no presente ANEXO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

8.4. Ao assinar o contrato, a Contratada manifesta sua concordância no sentido de que: 

8.4.1. O Contratante terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da Contratada. 

8.4.2. A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 
Contratante, todas as informações requeridas pertinentes ao contrato. 

8.4.3. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

8.4.4. Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes. 

8.4.5. O presente compromisso somente poderá ser alterado mediante termo aditivo 
firmado pelas partes. 

8.4.6. Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 
a Contratada não descaracterizam ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas 
neste ANEXO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma 
das situações tipificadas neste instrumento. 

8.4.7. O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a Contratada, serão incorporados a este ANEXO, 
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passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas. 

8.5. Este COMPROMISSO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das partes, 
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como 
obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 
PLANILHA DE PREÇOS 

 

Item Descrição Qtd Valor Unitário 
R$ Valor Total R$ 

8 Monitor TIPO II 500   658,00  329.000,00 
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